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PORTARIA NO 237 DE 07 DE JUNHO DE2O2T

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 1o da Lei Federal No 14,151 de12 de maio

de 202L,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDE& à GESTANTE, abaixo relacionada, afastamento das

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo da remuneração, durante a emergência de

saúde pública de importância nacional decorrente do novo Coronavírus.

Parágrafo

servidora,

gestacional,

pa requeri

devidamente acompanhado da documentação comprobatória da situação

nos termos da Lei Federal No 14,151 de 12 de maio de202l.

AÍt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GngtÍ\Frr oo PRrrnro MulttctpRl DE MISSAL, 07 or:uruno ot202L.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1O1.847 /OOOI -50
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MONICA WINTER POSSATÏO PSICOLOGO Secretaria Municipal de

Saúde

SIM

rafoUnico-Aconcessi ío do afastamento se lará a paftir do requerimento da

Adilto Luis Ferrari

I Poronó


